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ERRATA 

ERRATA 01 

ERRATA DA LEI 9.639-20 PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL EM 

17 DE JUNHO DE 2020.  

ONDE SE LÊ: 

Dispõe sobre a prioridade a pessoa com acromatose (alpinismo) na marcação de consultas 

dermatológicas e oftalmológicas no município de Vitória.  

 

LEIA-SE: 

Dispõe sobre a prioridade a pessoa com acromatose (albinismo) na marcação de consultas 

dermatológicas e oftalmológicas no município de Vitória.  

 

ONDE SE LÊ: 

Art. 1º. Fica concedida a prioridade a pessoas com acromatose (alpinismo) na marcação de consultas 

dermatológicas e oftalmológicas no município de Vitória.  

 

LEIA-SE: 

Art. 1º. Fica concedida a prioridade a pessoas com acromatose (albinismo) na marcação de consultas 

dermatológicas e oftalmológicas no município de Vitória.  

 

ONDE SE LÊ: 

Art. 2º. A pessoa com acromatose (alpinismo) deverá comprovar tal condição mediante apresentação 

de documento médico que comprove a patologia. 

                                        LEIA-SE: 

Art. 2º. A pessoa com acromatose (albinismo) deverá comprovar tal condição mediante apresentação 

de documento médico que comprove a patologia.  

 

Palácio Attílio Vivácqua, 17 de Junho de 2020. 
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